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1. IDENTIFICAGAO DO OBJETO 

O presente Termo de Referéncia visa orientar a Contratagio de empresa especializada para o 

fornecimento, implantagdo, configuragdo e suporte técnico de solugdes tecnolégicas 

voltadas à modernização da Administragdo Pública Municipal. 

2. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

A presente contratagdo tem por objeto o fornecimento, implantagéo, configuragéo e suporte 

técnico de solugdes tecnoldgicas integradas voltadas & modernizagdo da Administragéo Publica 

Municipal, contemplando os médulos de gestão administrativa, contébil, financeira, tributaria e de 

controle, conforme descrigdes setoriais apresentadas. 

A medida justifica-se pela necessidade de aperfeigoamento dos processos internos, aumento da 

eficiéncia administrativa e atendimento as exigéncias legais e normativas vigentes, 

especialmente no que se refere & transparéncia, controle, planejamento e prestação de contas. 

2.1. PREFEITURA — FUNDOS / SIAFIC / CONTABILIDADE E FINANGAS / CONTROLE 
INTERNO 

A implementação de sistema integrado compativel com o padrdo SIAFIC mostra-se 
indispenséavel para garantir a unicidade, integridade e padronizagéo das informagdes contabeis, 
conforme exigéncias legais aplicaveis. 

A solução permitira: 

e Integração entre planejamento, orgamento, execugao financeira e contabil; 

e Atendimento as normas de contabilidade aplicada ao setor publico; 
e Suporte as atividades de controle interno, com geragéo de relatérios gerenciais e de 

conformidade; 
* Cumprimento das exigéncias da Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparéncia), 

assegurando publicidade em tempo real das informações fiscais. 

2.2, LICITAGAO — GESTAO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

A contratação visa estruturar e automatizar os fluxos relacionados aos procedimentos licitatérios 
e a gestão contratual, garantindo: 

* Maior controle dos processos licitatorios, desde a fase preparatoria até a execugéo; 
e Gestdo eficiente de contratos e convénios, com controle de prazos, saldos, aditivos e 

obrigagdes; 

* Redução de falhas operacionais e riscos de irregularidades; 

e Atendimento as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, promovendo transparéncia, eficiéncia e 
rastreabilidade dos atos administrativos. 
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2.3. ALMOXARIFADO 

A modernizagao da gestão de almoxarifado é necesséria para assegurar: 

Controle efetivo de entrada, saida e saldo de materiais; 
Redução de desperdicios e perdas; 
Planejamento adequado de compras com base no consumo real; 

Integragdo com os demais modulos administrativos, especialmente compras e 

contabilidade. 

2.4. PATRIMONIO 

A solução permitira o controle detalhado dos bens publicos, garantindo: 

Registro, identificagéo e rastreamento dos bens patrimoniais; 
Controle de movimentagdes, baixas e depreciagdes; 
Atendimento as normas de contabilidade pública; 

Maior seguranga e transparéncia na gestão do patrimdnio municipal. 

2.5. TRIBUTOS 

A modernizag&o da gestão tributaria municipal possibilitara: 

Automatizagéo da arrecadação e fiscalizagéo de tributos; 
Melhoria na eficiéncia da cobranga e redução da inadimpléncia; 
Atualizagdo cadastral dos contribuintes; 

Aumento da receita propria do Municipio, com maior justica fiscal. 

2.6. NOTA FISCAL ELETRONICA 

A implantagéo de sistema de Nota Fiscal Eletrénica é essencial para: 

Atender à legislação vigente; 

Garantir maior controle e transparéncia das operagdes de prestação de servigos; 
Facilitar a fiscalizagéo tributaria; 

Proporcionar comodidade ao contribuinte e eficiéncia na arrecadagéo. .
.
.
.
 

2.7. JUSTIFICATIVA GERAL DA SOLUÇÃO INTEGRADA 

A contratação de solução tecnológica integrada justifica-se, ainda, pela necessidade de: 

Padronização e centralização das informações em ambiente único; 
Redução de retrabalho e inconsistências entre sistemas isolados; 
Aumento da eficiência administrativa e da produtividade dos servidores; 
Melhoria na tomada de decisões, com base em dados confiáveis e em tempo real; 

Atendimento aos órgãos de controle, como Tribunal de Contas, com maior segurança e 
agilidade; 

e Fortalecimento da transparência pública, em consonância com a legislação vigente. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a contratação de empresa especializada para 
fornecimento, implantação, configuração e suporte técnico das soluções tecnológicas descritas, 
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considerando que a medida é essencial para a modernização da gestão pública 
garantindo eficiência, transparência, controle e conformidade legal. 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

Item Nome Descrição Preço  |Quantidade Unidade Total 

Estimado 
Calculado 

Valor Global 

65.202,12 

4. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos com base na análise da 
estrutura administrativa do Município, considerando os setores a serem atendidos (contabilidade, 
finanças, controle interno, licitações, contratos, almoxarifado, patrimônio, tributos e nota fiscal 
eletrônica), bem como o número de usuários, rotinas operacionais e volume de demandas 
existentes. Para tanto, levou-se em conta o histórico de utilização de sistemas similares, a 
quantidade de processos administrativos, movimentações contábeis e financeiras, controle de 
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compatibilidade com a realidade administrativa. 

Ademais, os quantitativos foram dimensionados de forma a assegurar a continuidade dos 

servigos, a integragdo entre os médulos e a possibilidade de crescimento da demanda, evitando 
tanto o subdimensionamento quanto o excesso. Observou-se, ainda, os principios da 
economicidade e eficiéncia, buscando-se a melhor relagéo custo-beneficio para a Administragéo, 
em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a solução atenda de 
forma adequada e suficiente as necessidades institucionais. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

Para que sejam obtidos os valores mais préximos à realidade do mercado para a viabilidade do 

municipio, os valores dos produtos presentes na tabela do ITEM 3 foram admitidos de acordo 

com as pesquisas de preços efetuadas em bancos de pregos especializado, conforme 

documentag&o em anexo. 

6. DO CRITERIO DE CONTRATAGAO 

A contratagdo sera realizada com fundamento no Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que dispde sobre a dispensa de licitação nos casos de: 

Il - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

*Valor atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), vide Decreto 

Federal n° 12.807/2025. 

Desta forma, fundamenta-se a dispensa de licitag&o para a presente contratagéo direta, com o 
objetivo de atender ao interesse publico; garantindo que o bem necessario seja disponibilizado 
em tempo habil, garantindo transparéncia, economicidade e eficiéncia na execução do servigo. 

7. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
Os recursos destinados ao pagamento do servigo de que trata o presente contrato, são oriundos 
das dotações orgamentarias: 
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8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O contrato oriundo desta dispensa de licitação terá vigência de até 12 (doze) meses, 

ser prorrogado, nos casos permitidos em lei. 

O contratado deverá realizar o serviço em estrita conformidade com as especificações técnicas 

exigidas pela contratante, bem como realizará a entrega nos locais estipulados no termo de 

referência. 

9. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
9.1. Depois de homologado o resultado desta Dispensa, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste TR. 

9.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública. 

10. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços objeto desta contratação deverão ser executados de forma contínua, conforme 
a necessidade da Administração, mediante solicitação do setor competente e emissão de ordem 
de serviço. 

10.2. A execução dos serviços compreenderá o fornecimento, implantação, configuração, 
parametrização, treinamento, suporte técnico e manutenção das soluções tecnológicas, 

garantindo seu pleno funcionamento durante toda a vigência contratual. 

10.3. Os serviços serão executados, preferencialmente, na sede da Prefeitura Municipal e nos 
demais órgãos e fundos vinculados, incluindo os setores de contabilidade, finanças, controle 
interno, licitações, contratos, almoxarifado, patrimônio, tributos e nota fiscal eletrônica, podendo, 
quando cabivel, ser realizados de forma remota. 

10.4. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, responsabilizando-se 
integralmente pela execução dos serviços, observando as normas técnicas aplicáveis, padrões 
de qualidade, segurança da informação e compatibilidade com a infraestrutura tecnológica do 
Município. 

10.5. O prazo para implantação e início da operacionalização dos sistemas será de até 08 (oito) 
dias úteis, contados a partir da emissão da ordem de serviço, devendo os demais serviços 
serem prestados de forma contínua durante a vigência contratual. 

10.6. A contratada deverá assegurar suporte técnico contínuo, corretivo e evolutivo, com 
atendimento tempestivo às demandas da Administração, garantindo a estabilidade, segurança e 
atualização dos sistemas. 

10.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão realizados por 
servidor designado, que atestará o cumprimento das obrigações contratuais, podendo solicitar 
ajustes sempre que necessario. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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São obrigações do Contratada: 

11.1. Executar os serviços conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, 

garantindo qualidade, eficiência e pleno funcionamento das soluções tecnológicas contratadas. 

11.2. Realizar o fornecimento, implantação, configuração, parametrização e disponibilização dos 

sistemas, assegurando sua perfeita integração com os setores da Administração. 

11.3. Disponibilizar equipe técnica qualificada e suficiente para a execução dos serviçog, 
responsabilizando-se integralmente por seus atos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais. 

11.4. Prestar suporte técnico contínuo, corretivo e evolutivo, durante toda a vigência contratual, 

garantindo a resolução de falhas e a atualização dos sistemas. 

11.5. Promover treinamento e capacitação dos servidores designados pela Administração, 
visando à correta utilização dos sistemas. 

11.6. Garantir a segurança, integridade e confidencialidade das informações, adotando medidas 

de proteção de dados em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de 
Proteção de Dados — LGPD. 

11.7. Assegurar a disponibilidade, estabilidade e desempenho adequado dos sistemas, evitando 
interrupções que prejudiquem a execução das atividades administrativas. 

11.8. Manter compatibilidade dos sistemas com as normas legais vigentes, especialmente 
aquelas relacionadas à contabilidade pública, transparência, SIAFIC e demais exigências dos 
órgãos de controle. 

11.9. Atender prontamente às solicitações da Administração, dentro dos prazos estabelecidos, 
prestando esclarecimentos e adotando as providências necessárias à correção de eventuais 
inconsistências. 

11.10. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do objeto contratado, salvo 
mediante prévia e expressa autorização da Administração. 

11.11. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação. 

11.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços. 

São obrigações do Contratante: 

11.13. Fornecer à Contratada as informações necessárias à adequada execução dos serviços, 
incluindo datas, locais, horários e características dos eventos; 
11.14. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços, por meio de servidor 
designado; 

11.15. Notificar a Contratada sobre quaisquer irregularidades constatadas na execução 
contratual; 
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11.16. Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente prestados, na forma 

estabelecidos no contrato; 

11.17. Permitir o acesso da equipe da Contratada aos locais de realização dos eventos, quando 

necessário; 

11.18. Prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários para a boa execução do objeto. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1 - O Município de LAGOA DO OURO-PE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias após a 

prestação do serviço. 

12.2 - Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de Finanças as 

Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- Prova de Regularidade junto a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 

12.3 - O município de LAGOA DO OURO/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a muitas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

12.4. - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do 

contrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão. 

12.5 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

serviço. 

12.6 - Os pagamentos serão realizados através de transferência on-line para a conta corrente 

bancária da Contratada. 

13. DA MULTA 

O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

13.1 - Pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da (parcela não executada ou 
o item não fornecido), por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas no TR e 
em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de LAGOA DO OURO/PE. 
13.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste procedimento, à: 
13.3 - Advertência; 

13.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecugao total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicagéo oficial; 
13.5 - Impedimento de licitar e de contratar com a Administraggo Publica, pelo prazo de até 03 
(trés) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, se: 

- Deixar de assinar o Contrato; 
- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste procedimento; 
- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- Comportar-se de modo inidéneo; 

- Fizer declaragéo falsa; 

- Cometer fraude fiscal; 

- Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
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& 
13.6 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado & 

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. - 

13.7 - As sanções de adverténcia e de impedimento de licitar e contratar com a Administragao 

Publica poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos . 

pagamentos a serem efetuados. 

14, DA EXTINÇÃO 
O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipóteses; 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) e os demais mencionados no Art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

14.1 - A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 

em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

14.2 - No caso de o MUNICÍPIO precisar recorrer à via Judicial para rescindir o presente 

contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor 

do contrato, além das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO 
151 - O serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela 
Secretaria Contratante, 
15.2 - Quaisquer exigências do município inerentes ao objeto do presente contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada. 

15.3 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. 
15.4 - Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 
irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 14.1 33/21, no que couber. 
15.5 - Ficam designados como gestores do Contrato, os senhores identificados no item do 
objeto, para que promova todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste Contrato, em especial: 

15.5.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
15.5.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver 
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário; 
15.5.3 - Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 
15.5.4 - Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento, 
seguido de relatório circunstanciado de fiscalização; 

156.5.5 - Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes; 

Rua do Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260515092113.pdf

assinado por: idU
ser 407



GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

contratual, com base nas informações e relatorios apresentados pelo fiscal; 

15.5.7 - Propor medidas que melhorem a execugao do contrato, quando necessarias ao perfeito 

execução do objeto, desde que avaliados e aprovados por autoridade superior. 

15.6 - Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratag&o, informando ao gestor do confrato as ocorréncias que possam prejudicar o bom 

andamento do contrato e ainda: 

15.6.1 - Anotar em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugdo do 

contrato, determinando o que for necessario a regularizagéo das faltas ou defeitos observados; 

15.6.2 - Acompanhar e fiscalizar o servigo, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua 

prestação e de tudo dar ciéncia 8 CONTRATADA, para a fiel execução do servigo durante toda a 

vigéncia do Contrato; 

15.6.3 - Sustar, recusar produto, que esteja em desacordo com as especificações técnicas, e as 

constantes do Termo de Referéncia, determinando para a correção de possiveis falhas ou 

substituicdes de produtos em desconformidade com o solicitado; 

15.6.4 - Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 

equivalentes, devendo aferir o servigo, quando executado satisfatoriamente, para fins de 

pagamento; 

15.6.5 - Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do TR, da proposta da 

CONTRATADA e das clausulas deste contrato, bem como relatério da contratada, devidamente 
assinado pelos seus representantes legais; 

15.6.6 - Solicitar a substituicdo de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa o 
servico ; crie obstéculos & fiscalizagéio; não corresponda às técnicas ou as exigéncias 
disciplinares do Órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados ao 
servico, que venha causar embarago à fiscalizagdo em razão de procedimentos incompativeis 
com o exercicio de sua função; 

15.6.7 - A fiscalização de que trata estas clausulas não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
15.6.8 - A CONTRATADA não poderá, durante a vigência do contrato, descumprir o que 
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

16. DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

16.1. Nos termos do art. 18, §1°, da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º, §2° do Decreto Municipal nº 
008/2024, o Estudo Técnico Preliminar podera ser dispensado nos casos em que a 
complexidade do objeto for reduzida, o risco da contratagéo for baixo e a solugéo adotada j& se 
encontrar consolidada no âmbito da Administragéo. 

16.2. No presente caso, verifica-se que o objeto consiste na contratação de solugéo tecnolégica 
amplamente difundida e padronizada no mercado, destinada & gestão administrativa municipal, 
Ccuja aplicação é rotineira e ja consolidada em diversos entes públicos, não demandando estudos 
aprofundados para definigéo da melhor solugao. 

16.3. Ademais, a contratagéo apresenta baixo grau de complexidade técnica, risco reduzido e 
escopo claramente definido, sendo possivel estabelecer de forma objetiva os requisitos 
necessarios a sua execugéo diretamente no Termo de Referéncia. 
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adotada, inclusive com base em contratagdes similares e experiéncias anteriores, o que re| 

a desnecessidade de elaboracéo de Estudo Técnico Preliminar especifico. 

16.5. Diante do exposto, mostra-se justificada a dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
uma vez que sua elaboragdo não agregaria ganhos relevantes a instrugdo processual, 

atendendo-se, contudo, aos principios da eficiéncia, economicidade e celeridade administrativa, 
sem prejuizo da adequada definição do objeto e das condições da contratagdo. 

17. DO FORO 
As partes, ora contratadas, fica eleito o Foro da Comarca de Correntes/PE, excluindo-se 

qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou agdes, 

porventura, oriundas do presente contrato. 

18. DAS DISPOSIGOES FINAIS 

Os casos omissos neste Instrumento serdo resolvidos pelas normas contidas nos termos da 

Legislação pertinente. 

O prestador de servico fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condigdes de habilitagéo e qualificagéo estipuladas neste Termo de Referéncia. 

Lagoa do Ouro, 17 de abril de 2026. 

Chris: arllon De Oljvêira Pimentel 

Secrétério Municipal Ble Administração 
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PLANILHAS DE QUANTITATIVOS 

Item Nome Descrição Preço Quantidade |Unidade] 

Estimado í 
Calculado H 

to 
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